
Art. 5° As despesas com a execuçã e,.e a presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na d. de sua icação. 

PAULINE DE FÁTIM PEREIRA ALBUQUERQUE 
refeita 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 994, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

INSTITUI O DIA E A SEMANA MUNICIPAL 
DE INCLUSÃO E DE LUTA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE, ESTADO DE ALAGOAS, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído o ?Dia  Municipal de Inclusão e de Luta da Pessoa com Deficiência??  para 
a promoção da conscientização, anualmente no dia 21 de setembro, data em que já é lembrada 
nacionalmente no município de Campo Alegre. 

Art. 2° Fica instituída a ??Semana  Municipal de Inclusão e de Luta da Pessoa com Deficiência??,  

para a promoção da conscientização, no mês de setembro, no entorno hebdomadário do dia 21 de 
setembro. 

Art. 3° Os eventos ora instituídos passarão a constar no Calendário Oficial de Eventos deste 
Município. 

Art. 4° O Poder Executivo poderá promover, em parceria com movimentos sociais ligados à 
causa da pessoa com deficiência, a divulgação do ??Dia  e Semana Municipal de Inclusão e de Luta da 
Pessoa com Deficiência??  com reuniões, exposições, debates e apresentações voltadas à discussão sobre 
a efetivação da Política de Inclusão no Município de acordo com a Lei Federal n° 13.146 de 15 de 
julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão. 

A presente lei foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria de Administração, Gestão e 
Planejamento desta municipalidade, em 02 de setembro de 2020. 

? /MARIA JA&Y%È ARAÚJO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento 
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